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SUGERE 'AO EXCELENTÍSSIMO SENHOK
GOVERNADOR,- DO DISTRITO FEDERAL.
POR INTERMEDIO DA ':.SECRETARIA DE
EDUCAÇÃO DO DISTRITO FEDERAL, A
IMPLANTAÇÃO DE ESCOLA DE ENsnqo
FUNDAMENTAL E MEDIO NO AREAL,
REGIAODEAGUASCLARAS.

A Câmara Legislativa do Distrito Federa!, nos termos do art. 143 do Regimento Intimo,

sugere ao Excelentíssimo Senhor Govemador do Distrito Federal, por intermédio da Secretaria
de Educação do Distrito Federal, a implantação de Escola de Ensino Fundamental e Médio no

Areal, região.de Aguas Claras.
SECRETARIA

Recebi

JUSTIFICAÇÃO Ü

Assinatura Matrícula

Trata-se de justa reivindicação doÉ moradores daquela região, que .possui milhares de
jovens ém idade escolar e que são obrigados a se deslocar para outras regiões do Distrito
Federal, .prejudicando, muitas vezes, a qualidade da aprendizagem, tal como superlotando as
escolas de outras RA's.

Ante o. exposto, conclamamos os nobres pares com o fim de aprovar'a presente

Indicação,com,a Certeza de que estaremos atendendo o anseio da população.

Sala das Sessões, em

iã RufinoDebutar
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Ao Setor de Protocolo Legislativo - SPL para as devidas providências e, em
seguida, ao Setor de Apoio às Comissões Permanentes - SACP, para
encaminhamento para análise de mérito

[:] CCJ (art. 63/RICLDF)

[:] CEOF (art. 64/RICLDF)

CAS (art. 65/RICLDF)

1] CDC (art. 66/RICLDF)

LJ CDDHCEDP (art. 67/RICLDF)

[] CAF (art. 68/RICLDF)

[lXil CESC (art. õ9/RiCLDF)

1111:] CSEG(art. 69-A/RICLDF)

[:] CDESCTMAT(art. 69-B/RICLDF)

[:] CFGTC (art. 69-C/RICLDF)
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